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EMENTA: 

Estabelece a não-incidência da CPMF nos lançamentos a débito em contas correntes, 
quando destinados ao pagamento de tributos federais, estaduais e municipais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.569, DE 2000 
(DO SR. NEUTON LIMA) 

Estabelece a não-incidência da CPMF nos lançamentos a débito em contas correntes , 
quando destinados ao pagamento de tributos federais , estaduais e municipais. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei estabelece a não-incidência da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF, prevista na Lei nO 9.311 , de 24 de 

outubro de 1996, nos lançamentos a débito em contas correntes, quando 

destinados ao pagamento de tributos federais , estaduais e municipais. 

Art. 2° O art. 3° da Lei nO 9.311 , de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI : 

"Art. 3° ..... .... ... .. .. .... ... ... ....... ..... .. ........ ..... ... ... ............... . 

VI - nos lançamentos a débito em contas correntes, 
quando destinados ao pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Todas as vezes que um cidadão brasileiro vai ao banco 

pagar um tributo e, para tanto, efetua um saque em sua conta corrente, paga, 

também, a contribuição provisória sobre movimentações financeiras - CPMF. 

Trata-se de uma situação injusta, na qual, para quitar um 

tributo é sempre obrigado a pagar a CPMF sobre o valor sacado. 

Para corrigir essa distorção do sistema tributário, é que 

propomos, no presente projeto de lei, a não-incidência da contribuição nos 

lançamentos a débito em contas correntes bancárias, quando destinadas ao 

pagamento de tributos federais, estaduais e municipais. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta . 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

~ 
Deputado NEUTON LIMA 

00203305.186 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 
SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO 
DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE 
NA TUREZA FINANCEIRA CPMF, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 3° A contribuição não incide: 
I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios, de suas autarquias e fundações ; 
II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que não 

caracterizem a anulação de operação efetivamente contratada, bem como no 
lançamento de cheque e documento compensável, e seu respectivo estorno, 
devolvidos em conformidade com as normas do Banco Central do Brasil ; 

III - no lançamento para pagamento da própria contribuição; 
IV - nos saques efetuados diretamente nas contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação PIS/PASEP e no 
saque do valor do beneficio do seguro-desemprego, pago de acordo com os critérios 
previstos no art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990; 

V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira das entidades beneficentes de assistência 
social, nos termos do § 7° do art. 195 da Constituição Federal . 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, no exercício de sua 
competência, poderá expedir normas para assegurar o cumprimento do disposto neste 
artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação 
dos lançamentos objeto da não-incidência. 

Art. 4° São contribuintes: 
I - os titulares das contas referidas nos incisos I e II do art. 2°, ainda que 

movimentadas por terceiros ; 
II - o beneficiário referido no inciso III do art. 2°; 
III - as instituições referidas no inciso IV do art. 2°; 
IV - os comitentes das operações referidas no inciso V do art. 2°. 
V - aqueles que realizarem a movimentação ou a transmissão referida no 

inciso VI do art. 2°. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.569/00 

Nos termos do art . 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/04/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2000. 

Maria Linda Ma alhães 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

I - RELATÓRIO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2.569, de 2000, que 
"estabelece a não-incidência da CPMF nos 
lançamentos a débito em contas correntes, 
quando t:{estinados ao pagamento de tributos 
federais, estaduais e municipais". 

AUTOR: Dep. NEUTON LIMA 

RELATOR: Dep. JOSÉ MILITÃO 

o projeto de lei 2.569, de 2000, acrescenta mais uma previsão de 
não incidência da CPMF: nos lançamentos a débito em contas correntes quando 
destinados ao pagamento de tributos federais, estaduais e municipais. 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não foram 
apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

, 
E o relatório . 

lI-VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53, lI) e de 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

No exame da proposição em tela, verificamos que ela não indica a 
estimativa da perda de receita pública que se efetuaria com sua aprovação, bem 

D:\Meus Documenlos\G\PL2569-00i n .doe FMF 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

como as medidas de compensação a serem adotadas devido a essa perda. 

o artigo 66 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001 (Lei n° 
9 .995, de 25 de julho de 2000), condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

"A rt. 66. A lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo 0/1 

beneficio de natureza tributária só será aprovada ou editada se 
atendidas as exigêncais do art. 1-1 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda ou 
amplie incentivo ou beneficio de natureza jinanceira as mesmas 
exigêncais referidas no caput, podendo a compensaçc7o, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, 
de despesas em valor equivalente. " 

Em relação a isso, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° lO 1, de 04.05.00), determina: 

"Art. 14. A concessão ou ampliaçc70 de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-jinanceiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

J - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na jàrma do art. 12, e de que 
não afetará as metas de resultados jiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1 ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no 
inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas 
as medidas referidas no mencionado inciso. 

" .......................................................................................... 

D:\Meus DOC UlllcnlosIG\PL2569-00i n.doe F1\IF 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

A e timativa do valor da renúncia em questão, bem como a 
satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, é fundamental para que o projeto possa ser considerado adequado e 
compatível orçamentária e financeiramente. 

Mostrando-se o projeto em tela incompatível e inadequado 
orçamentária e fina nceiramente, fica também prejudicado o exame quanto ao 
mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 
10 da Norma Interna - CFT, supra mencionada: 

"Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 
mérito da proposição. e for constatada a sua incompatibilidade ou 
inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará 
o fato em seu voto. " 

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E PELA 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI N° 2.569, de 2000. 

Sala da Comissão, em 113 de AVU\_L-V\~~ de 2001. 

Deputado JOSÉ 
Relator 

D:li'vkus Doc ulll entosIGIPL2569·00in .doc FII1F 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.569, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 2.569/00, nos termos do parecer do relator, 

Deputado José Militão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Rommel Feijó, Sampaio 

Dória, Sebastião Madeira, Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino, 

Armando Monteiro, Germano Rigotto , João Eduardo Dado, Milton Monti, Carlito 

Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, 

João Mendes, Olímpio Pires, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto Argenta, 

Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Adolfo Marinho, Gilberto Kassab, Marcos Cintra, Nice 

Lobão, João Henrique e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

Deputado 

residente 

GER 3 17.23004-2 (JUN/991 



*PROJETO DE LEI N° 2.569-A, DE 2000 
(DO SR. NEUTON LIMA) 

Estabelece a não-incidência da CPMF nos lançamentos a débito em contas correntes, quando 
destinados ao pagamento de tributos federais, estaduais e municipais; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. José Militão) . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 21/03/00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

• 
SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.569-A, DE 2000 
(DO SR. NEUTON LIMA) 

Estabelece a não-incidência da CPMF nos lançamentos a débito em contas correntes, quando 
destinados ao pagamento de tributos federais, estaduais e municipais; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. José Militão). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

Itlrojeto Inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cio nO 02 1/01 - CFT 
Publique-se. 
Em 05/04/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nQ 021 /2001 Brasília, 28 de março de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nQ 2.569/00, do Sr. Neuton Lima. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 (JUN/991 

Cordiais Saudações. 
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